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RESOLUÇÃO N° 704/07

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n.° 185-P, de
24 de agosto de 1993, em reunião ordinária realizada no auditório do LACEN, dia
07 de dezembro de 2007, às 10 horas,

Considerando a Portaria MS n.° 3.024, de 26 de novembro de 2007, que
estabelece recursos no montante de R$19.986.288,73 (dezenove milhões,
novecentos e oitenta e seis mil duzentos e oitenta e oito reais e setenta e três

centavos), a serem incorporados ao limite financeiro anual da Assistência
Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade do Estado e Municípios
do Estado do Espírito Santo.

Considerando a necessidade de adequar o Teto da Assistência ao aumento de
Média e Alta Complexidade e à ampliação das Redes de Alta Complexidade em
oncologia e cirurgia cardiovascular.

RESOLVE:

c
C Art. Io - Aprovar a alocação do recurso de R$17.891.138,29 (dezessete milhões,

oitocentos e noventa e hum mil, cento e trinta e oito reais e vinte e
- nove centavos) na Gestão Estadual para ampliação da Rede de Alta

Complexidade em Oncologia.

Art. 2° - Aprovar a alocação do recurso de R$2.095.150,44 (dois milhões,
noventa e cinco mil, cento e cinqüenta reais e quarenta e quatro
centavos) para o município de Linhares, para cobrir a necessidade da

v Macro Região Norte - Colatina-Ünhares em cirurgia cardiovascular,
< neurocirurgia e exames de hemodinâmica.

, "P> Art. 3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 10 de dezembro de 2007.
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r ANSELMO TOSE
Presidente da CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes,2025 - Bento Ferreira - Vitória-ES - CEP 29.052-12!
Telefone/ Fax: 3137-2316 e-mail: bipartite@saude.es.gov.br
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção à Saúde
Departamento de Regulação Avaliação e Controle
Coordenadoria Geral de Suporte Operacional dos Sistemas

Quadro para registro de remanejamento MAC em função de portaria
Ministerial retroativa - recursos MAC

Distribuição dos recursos estabelecidos pela Portaria GM : 3024

Valor Total Portaria: R$,19.986.288,73

Unidade Federada: Espírito Santo

Competência (aaaa/mm) 2007/09
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1 320320 LINHARES 2.095.150,44
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Parcela sob Gestão EstadualL 17.891.138,29

Formalização
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